Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 689/82

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR PINHEIROS EXISTENTES EM LOTES JÁ ESCRITURADOS, MAS RESERVADOS QUANDO DA VENDA DOS LOTES NO LOTEAMENTO BAIRRO DO RINCÃO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar em concorrência pública 7 (sete) pinheiros de gralha, de 40 (quarenta) centímetros e acima, de diâmetro existentes em lotes vendidos e já escriturados mas que ficaram reservados para o Patrimônio Municipal, no Loteamento Bairro do Rincão.

Art. 2º - Fica estabelecido o valor mínimo de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), por pinheiro.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a regulamentar por Decreto a competente concorrência pública de conformidade com a Legislação vigente.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 09 de Março de 1982.
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